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PORTARIA Nº 006/2023 

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 

 

Considerando que na análise promovida na Auditória nº 1.135.296, processo em 

trâmite no TCE-MG, o Ministério Público de Contas tomou conhecimento sobre possíveis 

irregularidades envolvendo a contratação da associação INSTITUTO DE DIGNIDADE E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL (IDDS), anteriormente conhecida como ASSOCIAÇÃO 

CONVIVÊNCIA DONA DOCHINHA, pelo consórcio público INSTITUIÇÃO DE 

COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA (ICISMEP); 

 

Considerando que em pesquisas e diligências internas verificou-se que o município 

de Betim é o ente que efetuou as contratações mais onerosas com o IDDS nos últimos anos; 

 

Considerando que foram veiculadas reportagens sobre supostas ilegalidades na 

contratação do IDDS pelo município de Betim, especialmente quanto à possível preterição de 

candidatos aprovados em concurso público com a terceirização de profissionais da área da 

educação; 

 

Considerando que as informações disponibilizadas no endereço eletrônico do 

município de Betim e no sistema SICOM são insuficientes, havendo a necessidade de 

complementação dos dados para aprofundar a análise sobre o tema; 

 

Considerando as funções institucionais do Ministério Público fixadas nos artigos 

129, inciso VI, da Constituição da República; 67, inciso I, alínea b, da Lei Complementar nº 

34/1994; e 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/1993; 

 

Considerando, por fim, o disposto nos artigos 4º, §1º e §3º, e 7º, da Resolução 

MPC-MG nº 14/ 20191; 

                                            
1Art. 4º - Realizado o juízo positivo de admissibilidade, o Procurador do Ministério Público de Contas poderá: 
§1º - O PP será instaurado, exclusivamente, para colher elementos para identificação do denunciado ou do objeto, para fins de, antes da instauração 
do IC ou da adoção de outras providências cabíveis, complementar a informação ou documentação recebida. 
(...) 
§3º - O membro do Ministério Público de Contas poderá instaurar, de ofício, IC ou PP, caso tome conhecimento de fato passível de apuração 
relacionada às suas atribuições. 



          
                    
               

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Gabinete do Procurador Daniel de Carvalho Guimarães 

 

2 

 

RESOLVO instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO para apurar a 

ocorrência de ilegalidades e identificar responsáveis pela contratação da associação INSTITUTO 

DE DIGNIDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL pelo município de Betim. 

 

Publique-se e cumpra-se. 

 

Belo Horizonte, 30 de novembro de 2023. 

 

DANIEL DE CARVALHO GUIMARÃES 
Procurador do Ministério Público de Contas de Minas Gerais 

                                            
Art. 7º - A instrução do IC e do PP será presidida por Procurador do Ministério Público de Contas. §1º Para o esclarecimento do fato objeto de 
investigação, deverão ser colhidas todas as provas permitidas pelo ordenamento jurídico, com a juntada das peças em ordem cronológica de 
apresentação, devidamente numeradas em ordem crescente. §2º Todas as diligências serão documentadas mediante termo ou auto circunstanciado. 
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